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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar disciplina o rateio do valor 

adicionado gerado pela atividade econômica da indústria sucroalcooleira para fins de 

cálculo da cota-parte do ICMS destinada aos Municípios. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar n° 63, de 11 de janeiro 

de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 3º....................................... 

.................................................. 

§ 14º No caso das atividades de usinas produtoras de açúcar e 
de álcool, que se estendam por territórios de mais de um 
Município, o valor adicionado deverá ser rateado entre os 
Municípios, proporcionalmente à área de cana-de-açúcar 
plantada em cada Município; 

§ 15º O rateio previsto no parágrafo anterior aplica-se também 
à geração de energia da queima do bagaço da cana-de-
açúcar.” (NR)  

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal (art. 158, IV) regula a partilha do 

produto da arrecadação do principal tributo dos Estados – o ICMS, estabelecendo 

que 25% da receita devem ser repassados aos Municípios, de acordo com um índice 

de participação apurado. A Constituição prevê que 75% desse índice, no mínimo, 

deve guardar relação com o valor adicionado nas operações relativas à circulação 

de mercadorias e à prestação de serviços realizada em seus territórios; e o restante 

com o que dispuser lei estadual. 

O valor adicionado, conforme definido na Lei Complementar nº 

63/1990, aumenta quanto maior a capacidade econômica dos Municípios de sediar a 

produção e comercialização de mercadorias e serviços sujeitos à incidência do 

ICMS. 

Assim, no caso de uma usina sucroalcooleira, todo o resultado 

econômico é atribuído ao município em que a usina estiver sediada, 
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independentemente da área plantada de cana-de-açúcar se estender por diversos 

municípios. Ou seja, os demais municípios não recebem qualquer acréscimo da 

cota-parte do ICMS relativo à atividade dessa usina, ainda que boa parte da 

atividade econômica esteja localizada em seus territórios.  

Como a Lei Complementar nº 63/1990 trata genericamente dos 

critérios de apuração do valor adicionado, cada Estado inclui dispositivos específicos 

na legislação do ICMS, com o objetivo de regular o repasse aos Municípios.  

Têm sido inúmeras as disputas judiciais em torno da aplicação 

do conceito do valor adicionado, gerando insegurança jurídica e resultando em 

decisões divergentes no âmbito do Judiciário. 

O problema se agrava na medida em que os coeficientes da 

Cota-parte do ICMS são aplicados também aos repasses de transferências federais 

de natureza compensatória, como o Fundo IPI Exportação – FPEX (CF, art. 159, II, § 

3º), a compensação da Lei Kandir (CF, ADCT, art. 91), o auxílio financeiro concedido 

anualmente aos Estados exportadores e os royalties do petróleo (Lei 7.990/89). 

Nesse contexto, o projeto que estamos apresentando visa 

garantir maior igualdade e justiça no repasse da cota-parte do ICMS aos Municípios, 

relativamente às atividades da indústria sucroalcooleira, além de pacificar as 

disputas intermunicipais e garantir a harmonização das legislações estaduais no que 

toca ao cálculo do valor adicionado dessa atividade econômica. 

Conto, logo, com o apoio de todos os Parlamentares para a 

aprovação desse importante e justo projeto. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2013. 

Deputado João Dado 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 

propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 

hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 

propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas 

no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 

relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 

Territórios, lei federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=559897&seqTexto=82343&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532827&seqTexto=15212&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-312/2013 
 

6 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido 

em lei complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, 

podendo considerar as exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a 

relação entre as exportações e as importações, os créditos decorrentes de aquisições 

destinadas ao ativo permanente e a efetiva manutenção e aproveitamento do crédito do 

imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.  

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento 

pertencem ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos 

segundo os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.  

§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em 

lei complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua 

arrecadação destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao 

Estado onde ocorrer o consumo das mercadorias, bens ou serviços.  

§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em 

substituição ao sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de 

entrega de recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, com a redação dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 

2002.  

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das 

instruções baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que 

trata o art. 155, II, declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com 

destino ao exterior. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 63, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 
Dispõe sobre critérios e prazos de 

crédito das parcelas do produto da 
arrecadação de impostos de competência 
dos Estados e de transferências por estes 
recebidas, pertencentes aos Municípios, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
........................................................................................................................................ 

 
Art. 3º 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecadação do 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
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de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação serão 
creditados, pelos Estados, aos respectivos Municípios, conforme os seguintes 
critérios:  

I - 3/4 (três quartos), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 
operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, 
realizadas em seus territórios;  

II - até 1/4 (um quarto), de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no 
caso dos territórios, lei federal.  

§ 1º O valor adicionado corresponderá, para cada Município: ("Caput" do 
parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de 
serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano 
civil; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo 
único do art. 146 da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se 
dispensem os controles de entrada, considerar-se-á como valor adicionado o 
percentual de 32% (trinta e dois por cento) da receita bruta. (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Para efeito de cálculo do valor adicionado serão computadas:  
I - as operações e prestações que constituam fato gerador do imposto, 

mesmo quando o pagamento for antecipado ou diferido, ou quando o crédito 
tributário for diferido, reduzido ou excluído em virtude de isenção ou outros 
benefícios, incentivos ou favores fiscais;  

II - as operações imunes do imposto, conforme as alíneas a e b do inciso 
X do § 2º do art. 155, e a alínea d do inciso VI do art. 150, da Constituição Federal.  

§ 3º O Estado apurará a relação percentual entre o valor adicionado em 
cada Município e o valor total do Estado, devendo este índice ser aplicado para a 
entrega das parcelas dos Municípios a partir do primeiro dia do ano imediatamente 
seguinte ao da apuração.  

§ 4º O índice referido no parágrafo anterior corresponderá à média dos 
índices apurados no dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração.  

§ 5º Os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus 
representantes terão livre acesso às informações e documentos utilizados pelos 
Estados no cálculo do valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer 
dados ou critérios, ou dificultar ou impedir aqueles no acompanhamento dos 
cálculos.  

§ 6º Para efeito de entrega das parcelas de um determinado ano, o 
Estado fará publicar, no seu órgão oficial, até o dia 30 de junho do ano da apuração, 
o valor adicionado em cada Município, além dos índices percentuais referidos nos § 
3º e 4º deste artigo.  

§ 7º Os Prefeitos Municipais e as associações de Municípios, ou seus 
representantes, poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
sua publicação, os dados e os índices de que trata o parágrafo anterior, sem 
prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
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§ 8º No prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
primeira publicação, os Estados deverão julgar e publicar as impugnações 
mencionadas no parágrafo anterior, bem como os índices definidos de cada 
Município.  

§ 9º Quando decorrentes de ordem judicial, as correções de índices 
deverão ser publicadas até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da data do ato que 
as determinar.  

§ 10. Os Estados manterão um sistema de informações baseadas em 
documentos fiscais obrigatórios, capaz de apurar, com precisão, o valor adicionado 
de cada Município.  

§ 11. O valor adicionado relativo a operações constatadas em ação fiscal 
será considerado no ano em que o resultado desta se tornar definitivo, em virtude da 
decisão administrativa irrecorrível.  

§ 12. O valor adicionado relativo a operações ou prestações 
espontaneamente confessadas pelo contribuinte será considerado no período em 
que ocorrer a confissão.  

§ 13º A lei estadual que criar, desmembrar, fundir ou incorporar 
Municípios levará em conta, no ano em que ocorrer, o valor adicionado de cada área 
abrangida.  

 
Art. 4º Do produto da arrecadação do imposto de que trata o artigo 

anterior, 25% (vinte e cinco por cento) serão depositados ou remetidos no momento 
em que a arrecadação estiver sendo realizada à "conta de participação dos 
Municípios no Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações", aberta em estabelecimento oficial de crédito e de que são titulares, 
conjuntos, todos os Municípios do Estado.  
.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 

 

Art. 2º  (Vide Lei nº 8.001, de 13/31990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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